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Emenda Aditiva nº 01/2024 ao Projeto de Lei nº 20/2024, de 21 de fevereiro de 2024.

INCLUI NO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO CATEGORIA FUNCIONAL PREVISTO NO ART. 3º DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 020/2024 DO PODER EXECUTIVO, A CATEGORIA DE VIGLANTE
                    Art. 1º Fica adicionada a categoria funcional de Vigilante, com o respectivo número de cargos e padrão de vencimento ao quadro de servidores efetivos, previsto no Art. 3º do Projeto de Lei nº 020/2024 que “DISPÕE SOBRE O QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para atender ao disposto no Art. 34 do referido Projeto de Lei, conforme abaixo:

Art. 3º..................................................................................................

	Denominação da Categoria Funcional
	Nº de Cargos
	Padrão

	Vigilante
	04
	04


Plenário Jorge Von Saltiél, 12 de março de 2024.
________________________________
Vereador Eduardo Nogy da Silva
________________________________
Vereador Fabiano Santos da Silva
________________________________
Vereador Delmar Pedro da Silva
JUSTIFICATIVA

                           A referida emenda propõe a inclusão do cargo de Vigilante ao quadro de cargos de provimento efetivo do Poder Executivo com o respectivo número de cargos e padrão de vencimento para que seja atendido o que se refere no art. 34 do Projeto de Lei nº 020/2024.

